
 

 

CHECK LIST – MATRÍCULA REMOTA 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DA MATRÍCULA REMOTA 

1 
Certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente, acompanhado do histórico 

escolar do ensino médio (documentos digitalizados ou fotos legíveis); 

2 
Documento de identidade (RG) emitido por órgão competente, CPF e Título de Eleitor 

(documentos digitalizados ou fotos legíveis); 

3 Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento (documento digitalizado ou foto legível); 

4 
Comprovante de residência - recibo de água, luz ou telefone - (documento digitalizado ou 

foto legível); 

5 
Comprovante de quitação com serviço militar, para os candidatos do sexo masculino, 

maiores de 18 anos (documento digitalizado ou foto legível); 

6 
Para alunos ingressantes Fies ou ProUni, comprovante da Nota do Enem utilizada (imagem 

digitalizada ou foto legível); 

7 
Data de nascimento dos pais, além da naturalidade (cidade onde nasceu) de cada um deles 

(Apenas nesse caso não é necessário documentação, somente a informação); 

8 

Caso o candidato não seja o responsável financeiro, deverá encaminhar (RG) emitido por 

órgão competente, CPF e comprovante de residência do seu responsável (documentos 

digitalizados ou fotos legíveis); 
 
Obs.: Caso o aluno seja maior de idade, poderá ser seu próprio responsável financeiro, a menos que 

outro responsável necessite da comprovação para declaração do imposto de renda. 

    
DOCUMENTOS ADICIONAIS 

9 

Para alunos Transferidos de outras instituições é necessário, além dos documentos regulares: 

Histórico de graduação com CRE calculado, Declaração do ENADE, Programa de disciplinas 

já cursadas para a solicitação de dispensas e declaração de regularidade de matrícula 

(documentos digitalizados ou fotos legíveis). 

10 
Para alunos Graduados  é necessário, além dos documentos regulares: Diploma de 

graduação e Histórico de graduação com CRE calculado (documentos digitalizados ou fotos 

legíveis). 

    
OBSERVAÇÕES 

1 
A apresentação do documento relacionado na letra “a” é indispensável para efetivação da 

matrícula. O não pagamento do boleto de matrícula (recebido no ato da mesma) implicará 

na perda da vaga. 

 


